
ESCLARECIMENTOS 

Pedido de esclarecimento recebido em 03/04/2019: Gostaria de formalizar um entendimento. O Pregão Eletrônico 
11/2019 referente a contratação de empresa para aquisição de Vacina, trata-se apenas da aquisição das doses, não 
contemplando o gesto vacinal, ok? 
Resposta em 03/04/2019: Registro para todos os fins que o presente pedido de esclarecimento está intempestivo, 
por força do Decreto nº 4.450 de 31/05/2005, que regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens 
e serviços comuns, em seu Art. 19. ´Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública (05/04/2019), 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital." 
Considerando que o questionamento é de fácil compreensão. Passo a esclarecer. De acordo com o Termo de 
Referência (Anexo I do Edital), elaborado pela unidade demandante, ITEM 1 - OBJETO e especialmente o ITEM 4 - 
VALOR ESTIMADO da aquisição, o certame contempla apenas a AQUISIÇÃO de 400 doses de vacinas, não abarcando 
o gesto vacinal. 

 
 
 

 


